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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO
cNPJ: 18.602.037/0001-55 - lnsc. Est, lsento

5ão Gotardo - Minâs Gerals

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO

oRÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, EM

FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃo E DÁ OUTPáS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de São Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1", Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito Especial

ao Orçamento Geral do Município no valor dê R$ 2.000.000,00 (dois mllhóes de reals), em

favor da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestáo, com a Íinalidade de manutenção das

aÇões da secretaria municipal dê planejamênto e gestão, conforme disposto nos artigos 40 a 43

da Lei No4.320/64.

Art. 2o, A natuTeza da despesa e fonte no valor constante do artigo ío será incorporada na

seguinte dotação orçamentária:

PROSRAMAçÁO

; rEiÉEiÉ) '

cóDrGo FONIE FICHA NAÍ,

44.90:61.00

VALOR

2.000.000,0002.02.0 1.04.1 22t41 19.21 1 7 1500

2:000:00000

AÉ. 3o, Para fazer face às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decrêto, conforme disposto nos incisos I e lll do §í' do art.43 da Lei Fedêral n'

4.320164, no valor de R$ 2,000.000,00 (dois milhões de reais), das seguintes dotações:

cóóre o ,roNrg PRoGRÀMAgÃO

ManutonÇão das Auúdâdês da

.Secrêtarla.Municipal'de Planôlamênto ô
jGêstão

A2fi .A1,16.482.01 11.1194 1500 Construção de Casas Populares

NAT. VALOR

LEI N'2808 DE 25 DE NOVEMBRO DE2024

T AL

Parágrafo único. Fica o Podgr Executlvo autorizado promover as alteraçõês necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. 1ô, § 1o, incisos I e ll da Lei Complementar

n0. 101/00.

967 44.90.51-00 8.000,00
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02:1r.01.16.482.0111.11.94 1500

02.1 í..01.1.6.482.01 1 1.'1 í95: 1500

ConstruÇão de Casas Popularês

.Aqulslçáo, UrbanlzaÇão do Novas

.Áreas de Assentamento

02.11 .01 .16.482.0111 .1 195 1500 Aquisição, UrbanizaÉo de Novâ§

Ár.sas de Assêntâmento

02.1 1 .01 .16.482.411 I .1197 '1500 RegularizaÇãode"lmóvels

02.11 .O1 .16.482.0111 .'1 3 55 1500 Aquisição de Terreno para Moradlas

Populares

Rêforma de [.4oradlas02.11.0'1.16.482:01'l'1.2259 1500

02.1 1 .O1 .16.482.01 11 .2259 1500 Reforma dê Moradias

02-11.01.16.482-0111 .2259 1500 Reíorma de Í!4oradias

02.11.01 .16.482:01'1í .2259 1500 ReÍorma de N4oradias

02'02.09.06.181.0í107.1600 Í500 Constução.de Sede do Corpo de
Bombeiros l/ilitar Estado de Minas
Gêrai

A2.01.01.04.122.01 L9.2101 1500 Manutenção das Atlvidados do
Gâbinetê da PrêÍêita

02.05.04.04.122.01192201 1500 Manutenção'das Atlvidades dê

Maquinas ê Oficina

1'500 lúanutençâo do Csmitérlo Municipal sss gg.so.ss.oo

968 44.90:61.00

969 44.90.51.00

81.000,00

8.OOO,OO

970 44.90.61.00 8.000,00

971 33.S0.39.00 8.000,00

8.OOO,OO

oso.szg,4g

972 33.90.39.00

973 44.90;61.00

974

9V,3

s76

1239

'33.90.30.00 8.000.00

33.9032.00' 298,000,00

33.9ô.39,00 108.ooo.oo

44.90.51.00 8.O0o,OO

44.90.5'1.00 500.000,00

02.05.03.í 5.452Oí:03,21,97

02.05.03.1 5.452:0'1 03.2195

a2,05,01,17,512,04.04.1 17 1

1500 Manutençâo das Atlvidades dos
S€rv1ços Urbanos

15oo Consin ção ã Manut. Sistemã oe

Drenagsns Pluviais Vias Urbanas

1133.90.14.00 20.000.00

58833.90.39.00 30.000,00

549 33.90.39.00

10.000,00

20.000,00

531 44.90.51.00 156.476,57

2,000;000r0

Art.40, Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sáo Gotardo, 25 de novembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GOTARDO

02.i 1.01.16,482,0111.1'fu6 1500 Dlsiribuiçáo de Lotes Assêntamento
c/lnfl? Esfutura População de Baixa

TOT A L


